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Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes 08016.019621/2024-85

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de materiais por meio de Sistema de Registro de Preços de itens para doação aos Entes Federativos
à adaptação de celas para Pessoas com Deficiências e Idosas no Sistema Prisional. nos termos da tabela abaixo,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

LOTE ITEM REGIÃO  UNIDADE 
FEDERATIVA

DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AC, AM, AP, PA, 
RO, RR, TO

Andador   com altura
regulável para adulto e
idosos (130 kg).

 

35

 

 

2

AC, AM, AP, PA, 
RO, RR, TO

Assento para box de
parede dobrável para
banho idoso

 

35

 

3

AC, AM, AP, PA, 
RO, RR, TO

Barra de apoio e
segurança PNE Idosos
reta para banheiro
/vaso medindo:   70 cm
- inóx

35

 

 

4

AC, AM, AP, PA, 
RO, RR, TO

Alça/Barra de apoio e
segurança PNE Idoso
para banheiro/vaso
9 0 °
Modelo:   L,   Medindo:
70cmx70cm - inox

 

 

54

 

AC, AM, AP, PA, Alça/Barra de apoio e

UASG 200324
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1

 

 

 

NORTE

 

 

 

 

 

5

RO, RR, TO segurança PNE Idoso
para lavatório
medindo:  25 cm - inóx

 

35

 

 

6

AC, AM, AP, PA, 
RO, RR, TO

Alça/Barra de apoio e
segurança PNE Idoso
para banheiro/vaso
Modelo:   L,   Medindo:
60cmx60cm - inox

 

 

35

7 AC, AM, AP, PA, 
RO, RR, TO

Cadeira de Rodas
para banho idoso

35

8 AC, AM, AP, PA, 
RO, RR, TO

Cadeira de rodas
dobrável até 100 Kg

35

 

9

AC, AM, AP, PA, 
RO, RR, TO

Muleta axilar alumínio
com regulagem até
130 Kg adulto.

35

 

10

AC, AM, AP, PA, 
RO, RR, TO

R a m p a  d e
acessibilidade móvel
para cadeirante ou
idosos em alumínio

 

35

11 AC, AM, AP, PA, 
RO, RR, TO

Vaso sanitário PNE 35

 

 

 

 

 

 

 

 

2

 

12

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NORDESTE

AL, BA, CE, MA, 
PB, PE, PI, RN, 

SE

Andador   com altura
regulável para adulto e
idosos (130 kg).

 

45

 

13

AL, BA, CE, MA, 
PB, PE, PI, RN, 

SE

Assento para box de
parede dobrável para
banho idoso

 

45

 

14

AL, BA, CE, MA, 
PB, PE, PI, RN, 

SE

Barra de apoio e
segurança PNE Idosos
reta para banheiro
/vaso medindo:   70 cm
- inóx

 

45

 

 

15

AL, BA, CE, MA, 
PB, PE, PI, RN, 

SE

Alça/Barra de apoio e
segurança PNE Idoso
para banheiro/vaso
9 0 °
Modelo:   L,   Medindo:
70cmx70cm - inox

 

 

94

 

16

AL, BA, CE, MA, 
PB, PE, PI, RN, 

SE

Alça/Barra de apoio e
segurança PNE Idoso
para lavatório
medindo:  25 cm - inóx.

 

45

 

 

17

AL, BA, CE, MA, 
PB, PE, PI, RN, 

SE

Alça/Barra de apoio e
segurança PNE Idoso
para banheiro/vaso
Modelo:   L,   Medindo:
60cmx60cm - inox

 

 

45

18 AL, BA, CE, MA, 
PB, PE, PI, RN, 

SE

Cadeira de Rodas
para banho idoso

45

19 AL, BA, CE, MA, Cadeira de rodas 45
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PB, PE, PI, RN, 
SE

dobrável até 100 Kg

20 AL, BA, CE, MA, 
PB, PE, PI, RN, 

SE

Muleta axilar alumínio
com regulagem até
130 Kg adulto.

 

45

 

21

AL, BA, CE, MA, 
PB, PE, PI, RN, 

SE

R a m p a  d e
acessibilidade móvel
para cadeirante ou
idosos em alumínio

 

45

22 AL, BA, CE, MA, 
PB, PE, PI, RN, 

SE

Vaso sanitário PNE 45

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3

23
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CENTRO-
OESTE

DF, GO, MT, MS Andador com altura
regulável para adulto e
idosos (130 kg).

20

24 DF, GO, MT, MS Assento para box de
parede dobrável para
banho idoso

20

25 DF, GO, MT, MS Barra de apoio e
segurança PNE Idosos
reta para banheiro
/vaso medindo: 70 cm
- inó

 

20

26 DF, GO, MT, MS Alça/Barra de apoio e
segurança PNE Idoso
para banheiro/vaso
90° Modelo: L,
Medindo: 70cmx70cm
- inox

 

 

44

27 DF, GO, MT, MS Alça/Barra de apoio e
segurança PNE Idoso
para lavatório
medindo: 25 cm - inóx.

 

 

20

 

 

28

DF, GO, MT, MS Alça/Barra de apoio e
segurança PNE Idoso
para banheiro/vaso
Modelo: L, Medindo:
60cmx60cm - inox

 

 

20

29 DF, GO, MT, MS Cadeira de Rodas
para banho idoso  

20

30 DF, GO, MT, MS Cadeira de rodas
dobrável até 100 Kg  

20

31 DF, GO, MT, MS Muleta axilar alumínio
com regulagem até
130 Kg adulto.

 

20

32 DF, GO, MT, MS R a m p a  d e
acessibilidade móvel
para cadeirante ou
idosos em alumínio

 

20
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33 DF, GO, MT, MS Vaso sanitário PNE 20

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4

34  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SUDESTE

ES, MG, SP, RJ Andador com altura
regulável para adulto e
idosos (130 kg).

20

35
ES, MG, SP, RJ Assento para box de

parede dobrável para
banho idoso

20

 

36

ES, MG, SP, RJ Barra de apoio e
segurança PNE Idosos
reta para banheiro
/vaso medindo: 70 cm
- inóx

 

20

 

 

37

ES, MG, SP, RJ Alça/Barra de apoio e
segurança PNE Idoso
para banheiro/vaso
90° Modelo: L,
Medindo: 70cmx70cm
- inox

 

 

44

 

38

ES, MG, SP, RJ Alça/Barra de apoio e
segurança PNE Idoso
para lavatório
medindo: 25 cm - inóx.

 

20

 

 

39

ES, MG, SP, RJ Alça/Barra de apoio e
segurança PNE Idoso
para banheiro/vaso
Modelo: L, Medindo:
60cmx60cm - inox

 

 

20

40 ES, MG, SP, RJ Cadeira de Rodas
para banho idoso

20

41 ES, MG, SP, RJ Cadeira de rodas
dobrável até 100 Kg

20

42 ES, MG, SP, RJ Muleta axilar alumínio
com regulagem até
130 Kg adulto

20

 

43

ES, MG, SP, RJ R a m p a  d e
acessibilidade móvel
para cadeirante ou
idosos em alumínio

 

20

44 ES, MG, SP, RJ Vaso sanitário PNE 20

 

 

 

 

 

 

 

 

 

45
  PR, SC, RS Andador com altura

regulável para adulto e
idosos (130 kg)

15

46   PR, SC, RS Assento para box de
parede dobrável para
banho idoso

15

 

47

 

 

 

 

 

 

PR, SC, RS Barra de apoio e
segurança PNE Idosos
reta para banheiro
/vaso medindo: 70 cm
- inóx

 

15

 

 

48

PR, SC, RS Alça/Barra de apoio e
segurança PNE Idoso
para banheiro/vaso
90° Modelo: L,
Medindo: 70cmx70cm
- inox

 

 

34
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5

 

 

 

SUL

 

49

PR, SC, RS Alça/Barra de apoio e
segurança PNE Idoso
para lavatório
medindo: 25 cm - inóx.

 

15

 

 

50

PR, SC, RS Alça/Barra de apoio e
segurança PNE Idoso
para banheiro/vaso
Modelo: L, Medindo:
60cmx60cm - inox

 

 

15

51 PR, SC, RS Cadeira de Rodas
para banho idoso

15

52 PR, SC, RS Cadeira de rodas
dobrável até 100 Kg

15

53 PR, SC, RS Muleta axilar alumínio
com regulagem até
130 Kg adulto

15

 

54

PR, SC, RS R a m p a  d e
acessibilidade móvel
para cadeirante ou
idosos em alumínio

 

15

55 PR, SC, RS Vaso sanitário PNE 15

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo 
Técnico Preliminar.                                                                                                                                                         

1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de. 
setembro de 2021.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na forma do artigo
105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação

1.6. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas
em relação à vigência da contratação.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no , conforme consta das informações básicas desse Plano de
Contratações Anual 2025 termo de referência.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1.  A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
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3.2 As descrições completas dos objetos a serem adquiridos constantes neste processo encontram-se detalhados da
seguinte forma:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

FOTO ILUSTRATIVA DO 
OBJETO

1

com altura regulável para adulto eAndador  
idosos capacidade para 130 kg, Dimensões do
produto ‏ : ‎ 11 x 55 x 77 cm; 3,5 quilogramas ou
Similar

329389 UND

2

Assento para box de parede dobrável para
,  Dimensões: 59 cm de altura xbanho idoso

40 cm de largura x 47 cm de
profundidade, Peso máximo suportado: 120kg. 
ou Similar

412014 UND

3

Barra de apoio e segurança PNE Idosos reta
 medindo:   70 cm -para banheiro/vaso

inóx, Material: Alumínio polido, Capacidade de
peso: 150 kg,  Diâmetro: 3,17
cm,  Acompanhado de todos os parafusos e
buchas necessários para a instalação  ou
Similar

617717 UND

4

Alça/Barra de apoio e segurança PNE Idoso
para banheiro/vaso 90° Modelo:   L
,   Medindo: 70cmx70cm - inox   ,  Suporta  até
150kg, Acompanhado de todos os parafusos e
buchas necessários para a instalação    ou
Similar

403689 UND

5

Alça/Barra de apoio e segurança PNE Idoso
 medindo:  25 cm - inóx.,   Pesopara lavatório

suportado: 150Kg,  Acompanhado de todos os
parafusos e buchas necessários para a
instalação  ou Similar

440052 UND

6

Alça/Barra de apoio e segurança PNE Idoso
Medindo:  para banheiro/vaso Modelo:   L,

60cmx60cm - inox,  Peso suportado:
150Kg, Acompanhado de todos os parafusos e
buchas necessários para a instalação  ou
Similar

460342 UND

7

, Cadeira de Rodas para banho idoso
Estrutura em aço resistente e acabamento
anticorrosivo,  Assento higiênico anatômico
removível para limpeza eficiente,  Rodas com
trava para maior segurança durante o
uso, Encosto e apoio para braços acolchoados,
proporcionando conforto extra,  Design
ergonômico que alia funcionalidade e facilidade
de movimentação, largura do assento 40cm,   
ou Similar

615357 UND

Cadeira de rodas dobrável até 100 Kg, 
Assento com 40 cm de largura: conforto e
acomodação ideal,  Assento e encosto
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8

acolchoados,  Design dobrável,  Aro de
propulsão em aço carbono,  Estrutura robusta
em aço carbono com pintura epóxi,  Suporte
para panturrilha incluso.,  Apoio para pés
rebatível e ajustável em altura, Pneus traseiros
macios e frontais anti-furo,  Freios
bilaterais, Rodas dianteiras de 8” em ABS com
rolamentos blindados,  Montada (CxLxA):
101cm x 63cm x 89cm,  Dobrada (CxLxA):
79cm x 28cm x 73cm ou Similar

428365 UND

9

Muleta axilar alumínio com regulagem até
 Indicada para pessoas com,130 Kg adulto

altura entre 1,34 m e 1,98 m, Apoio axilar
removível, lavável e vendido separadamente,
facilitando a substituição caso seja
necessário.  Composição:  Alumínio estrutural
com anodização fosca e apoio de mão em TPR
e apoio de axila recoberto em EVA, pino click
em aço, Muleta 3 tamanhos em um, ponteira
de apoio resistente com textura que contribui
para maior aderência ao solo,  Comprimento:
4,6 cm,  Largura: 20,6 cm, Níveis:  Axila -
Variação: 14,5cm Quantidade de níveis:
8  níveis de ajuste. Variação: 4Mão - 
cm  Quantidade de níveis: 3  níveis de ajuste.

Variação:Apoio da Estrutura: 
3 cm, Quantidade de níveis: 9 níveis de ajuste. 
ou Similar

447083 UND

10

Rampa de acessibilidade móvel para
,  Larguracadeirante ou idosos em alumínio

total da rampa: 80 Cm, Largura útil da rampa:
80 cm, Comprimento da rampa : 75 cm, Altura
do degrau (informar: de 05 a 20 Cm ),  Peso:
6,5 kgs ou Similar

603641 UND

11

Saída Vaso, Vaso sanitário PNE
Sanitário: Vertical, Formato: Oval, Acionamento
da Bacia Sanitária:  Simples
Acionamento, Altura: 80,00 cm, Largura: 37,00
cm,  Tipo de Fechamento:  Fechamento
Suave, Peso do Produto: 35,69 Kg
ou Similar

264236 UND

 3.3 Só será admitida a oferta de produto previamente notificado/registrado na ANVISA, conforme a Lei nº 6.360, de 
1976 e Decreto nº 8.077, de 2013;

3.4.  Só será admitida a oferta de equipamentos, inclusive suas partes e acessórios, com finalidade médica,
odontológica, laboratorial ou fisioterápica, utilizados direta ou indiretamente para diagnóstico, tratamento, reabilitação
e monitoração em seres humanos, e equipamentos com finalidade de embelezamento e estética que, nos termos da
Portaria INMETRO n° 384, de 18 de dezembro de 2020, cumpram os Requisitos de Avaliação da Conformidade e as
Especificações para o Selo de Identificação da Conformidade para Equipamentos sob Regime de Vigilância Sanitária
- Consolidado, fixados, respectivamente, nos Anexos I e II, disponíveis em http://www.inmetro.gov.br/legislacao;

3.5 Encontram-se excluídos do escopo de abrangência desses Requisitos os equipamentos que não se enquadram
na RDC Anvisa nº 549, de 31 de agosto 2021 ou substitutiva. Para os equipamentos que se enquadram, o Selo de
Identificação da Conformidade do INMETRO será compulsório e deverá vir afixado no equipamento) (Em relação aos
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produtos cuja certificação é voluntária, é possível exigir o cumprimento dos requisitos técnicos previstos em normas
do INMETRO, mas não se pode obrigar a apresentar a certificação do INMETRO (podem ser apresentadas
certificações equivalentes.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1.Baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;

4.1.2. Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;

4.1.3. Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;

4.1.4. Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;

4.1.5. Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra;

4.1.6. Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais;

4.1.7. Origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas obras; e

4.1.8. Utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de manejo florestal sustentável ou de
reflorestamento.

 

Subcontratação

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões
constantes do Estudo Técnico Preliminar.

 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de até 60 dias, contados da emissão da ordem de fornecimento, em remessa
única, em qualquer endereço solicitado na ordem de fornecimento, nas capitais de cada Estado a qual se refere o
item:

ESTADO CAPITAL ENDEREÇO DE ENTREGA

ACRE RIO BRANCO
Rua Coronel Fontenele de Castro, nº. 44,
Bairro Estação Experimental, CEP:69.918-
188 - Rio Branco/AC
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AMAZONAS MANAUS
Av. Torquato Tapajós, Colônia Terra
Nova, s/n CEP:69093-415 - Manaus/AM

AMAPÁ MACAPÁ
Avenida Pe. Júlio Lombaerd, nº 810 -
Centro CEP:68.900-030 - Macapá/AP

PARÁ BELÉM
Rua dos Tamoios, Nº 1592 (entre TV. Dos
Apinagés e TV Eutíquio). Batista
Campos, CEP: 66.033-172 – Belém/PA

RONDÔNIA PORTO VELHO
Avenida Farquar - Bairro Pedrinhas, nº
2986, Palácio Rio Madeiro Curvo 2, 4º
Andar, CEP: 78.902-900 - Porto Velho/RO

RORAIMA BOA VISTA
Rua Getúlio Vargas, nº 8120 - Bairro São
Vicente, CEP:69.303-472 - Boa Vista/RR

TOCANTINS PALMAS
Esplanada das Secretarias de Governo -
Praça dos Girassóis/Caixa Postal, nº
216, CEP: 77.001-970 - Palmas/TO

ALAGOAS MACEIÓ
Rua 10 de Novembro, nº 256 -
Farol, CEP: 57.050-220 - Maceió/AL

BAHIA SALVADOR
3ª Avenida Centro Administrativo da
Bahia, nº 310 - Bairro CAB, CEP: 41.745-
005 - Salvador/BA

CEARÁ FORTALEZA
Rua Tenente Benévolo, nº 1055 -
MeirelesCEP: 60.160-040 - Fortaleza/CE

MARANHÃO SÃO LUIZ
Travessa Antônio Raposo, nº 405 -
Outeiro Da Cruz, CEP:  65.045-215 - São
Luís/ MA

PARAÍBA JOÃO PESSOA

Centro Administrativo Estadual,  Avenida
João da Mata,  s/n, bloco II, 4º
andar,  Jaguaribe,  CEP:58.015-020 - João
Pessoa/PB

PERNAMBUCO RECIFE
Rua do Hospício, 751, Bairro Boa
Vista, CEP: 50050-050 - Recife/PE

PIAUÍ TERESINA
Av. Pedro Freitas, s/n.º - Bl. G, 2º andar -
Centro Administrativo - São Pedro,  CEP:
64.018-200 - Teresina/PI
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RIO GRANDE
DO NORTE

NATAL
R 101 KM 0, Av. Sen. Salgado Filho, S/N,
- Bairro Lagoa Nova,  CEP: 59.064-901 -
Natal/RN

SERGIPE ARACAJU
Rua Antônio de Andrade n° 981 - Coroa
do Meio - Aracaju/SE, CEP: 49.035-050 -
Aracaju/SE

DISTRITO
FEDERAL

BRASÍLIA
SBS QUADRA 02 BL G LOTE 13 - Asa
Sul, CEP: 70070-120 – Brasília/DF

GOIÁS GOIÂNIA
Rua 201, nº 430, Setor Leste Vila Nova,
Goiânia/GO, CEP 74643050

M A T O
GROSSO

CUIABÁ

Rua Tenente Eulálio Guerra, nº 488,
esquina com a Avenida Presidente Afonso
Pena – Bairro Quilombo, CEP:78.043-528
- Cuiabá/MT

M A T O
GROSSO DO
SUL

C A M P O
GRANDE

Avenida Do Poeta, Bloco VI Parque Dos
Poderes. CEP:  79.031-350 - Campo
Grande/MS

ESPIRITO
SANTO

VITÓRIA
Av. Governador Bley, nº 236 - Ed. Fábio
Ruschi, 11º andar - Centro, CEP: 29.010-
150 - Vitória/ES

M I N A S
GERAIS

B E L O
HORIZONTE

Cidade Administrativa de Minas Gerais -
Rodovia Papa João Paulo II, 4143 - Ed.
Minas - 3º andar - Bairro Serra Verde,
CEP: 31.630-900 - Belo Horizonte/MG

R I O  D E
JANEIRO

R I O  D E
JANEIRO

Praça Cristiano Otoni, s/n - Ed. D. Pedro
II, 5º andar - Sl 526 Central do Brasil,
CEP: 20.221-250 - Rio de Janeiro - RJ

SÃO PAULO SÃO PAULO
Av. General Ataliba Leonel, nº 556
-  Santana, CEP: 02.033-000 - São Paulo
/SP

PARANÁ CURITIBA
Rua Deputado Mário de Barros Nº 1290
Ed. Caetano Munhoz da Rocha Centro
Cívico, CEP: 80.530-280 – Curitiba/PR

S A N T A
CATARINA

FLORIANOPOLIS
Condomínio A&A Phillipi Business Center
- Rua Fúlvio Aducci, nº 1214 - Estreito,
CEP: 88.075-000 - Florianópolis/SC
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RIO GRANDE
DO SUL

PORTO ALEGRE
Avenida Borges de Medeiros, 1501, 11º
andar, CEP: 90.119-900 - Porto Alegre/RS

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com
pelo menos 15 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas
situações de caso fortuito e força maior.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.3. O prazo de garantia é aquela estabelecida na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor).

5.4. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem
qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

5.5. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou, se for o caso, por
meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

5.6. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por
outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores
aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

5.8. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou
defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências
da Administração pela Contratada.

5.9. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo Contratante.

5.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade da
Contratada.

5.11. A garantia legal do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo
eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de
expirada a vigência contratual

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

 

Fiscalização

6.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos ( art. 117, caput ). 

Fiscalização Técnica
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6.5. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. ( Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 22, VI );

6.5.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados. ( Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II );

6.5.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. ( Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III );

6.5.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se
for o caso. ( Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV ).

6.5.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. ( Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V ),

6.5.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual ( Decreto nº 11.246, de 2022, art.
22, VII ),

Fiscalização Administrativa

6.6. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246,
de 2022).

6.6.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência; ( Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV ).

6.7. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

6.7.1.  Caberá à equipe de fiscalização do contrato acompanhar o cumprimento do prazo para apresentação dos
documentos comprobatórios quanto à obrigação prevista neste Termo de Referência.

6.7.2. Em caso de descumprimento da obrigação de apresentar o Programa de Integridade dentro dos prazos
estabelecidos, a equipe de fiscalização deverá tomar as providências cabíveis para a aplicação de penalidade à
empresa contratada.

6.7.3. Após a implementação ou adequação do Programa de Integridade pela contratada, a equipe de fiscalização
deverá realizar acompanhamento da execução do programa, por meio do relatório encaminhado pela empresa
contratada, semestralmente.

6.7.4. Em caso de descumprimento do envio do relatório semestral, a equipe de fiscalização deverá notificar a
empresa contratada e proceder com o registro do ocorrido.

Gestor do Contrato

6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV ).

6.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência. ( Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II ).
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6.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento
da despesa no relatório de riscos eventuais. ( Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III ).

6.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. ( 2022, art. 21, VIII ).

6.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X)

6.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

infração Lei nº 14.133, de 20217.1. Comete  administrativa, nos termos da , o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

aplicadas7.2. Serão  ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave.

[A1] 7.2.4. Multa:

    7.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de % ( por cento) por dia de0,5 cinco centésimos 
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de ( ) dias60 sessenta
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    7.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia;

       7.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

    7.2.4.3. . Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “ ” a “ ” de % ( por cento) a % (e h 10 dez  15
por cento) do valor da contratação.quinze 

    7.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “ ”, de % (c 15 quinze 
por cento) a % ( por cento) do valor da contratação.20 vinte 

        7.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “ ”, de % ( por cento) a % (b 10 dez  40
por cento) do valor da contratação.quarenta 

    7.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 0,5
% ( por cento) a % ( por cento) do valor da contratação.cinco centésimos  10 dez 

    7.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “ ”, de % ( por cento)a 0,5 cinco centésimos 
a % (  por cento) do valor da contratação 10 dez

     Termo de Referência 7.3. A aplicação das sanções previstas neste não exclui, em hipótese alguma, a
.obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante

Termo de Referência .7.4. Todas as sanções previstas neste  poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação.

eventualmente7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento  devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente.

administrativamente 20  (vinte) 7.7. A multa poderá ser recolhida  no prazo máximo de dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os
endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a
eles comprovadamente enviadas.

das7.9.  Na aplicação  sanções serão considerados:

7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.9.4.os danos que dela provierem para o Contratante; e
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7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e7.10. Os atos previstos como infrações 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente

referida Lei.definidos na 

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
neste Termo de Referênciapara facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos  ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

de7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo  15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

7.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril depossua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma 
2022.

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária , no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta.

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis.

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
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8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal
quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos
bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem
correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto.

Liquidação 

8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.

8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no
caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

8.12.1. o prazo de validade;

8.12.2. a data da emissão;

8.12.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.12.4. o período respectivo de execução do contrato;

8.12.5.o valor a pagar; e

8.12.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;

8.14.   A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

8.15.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

8.15.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou
entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.

8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.
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8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

8.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

8.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice deIPCA 
correção monetária.

Forma de pagamento

8.22.   pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo Contratado.

8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.[A5] 

8.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de Crédito

8.38. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.

8.38.1. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo.

8.38.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de
habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização
dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem
como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público,
conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou
indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de
2020.

8.38.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado)
pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao
pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito
público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta
vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de
multas, glosas e prejuízos causados à Administração.
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8.38.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do Contratado.

8.39. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que 8trata a Instrução Normativa SEGES/MGI nº
82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.

Reajuste

8.40. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado, em 26/02/2026. 

8.41. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado[A16]  , os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA  exclusivamente para as obrigações iniciadas e,
concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.42.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

8.43. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

8.44. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

8.45. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.

8.46. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.47. O reajuste será realizado por apostilamento.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

9.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente ou envie juntamente com a proposta,
sob pena de não aceitação:

9.2.1 O documento comprobatório da notificação/registro do produto na ANVISA, conforme legislação vigente, notadamente a Lei nº
6.360, de 1976 e o Decreto nº 8.077, de 2013 a.2) Comprovação de que o equipamento sob Regime de Vigilância Sanitária contém o
Selo de Identificação da Conformidade do INMETRO afixado nele.

 

Forma de fornecimento

9.3. O fornecimento do objeto será integral, por contratação ou ordem de fornecimento da Secretaria Nacional de Políticas Penais

Critérios de aceitabilidade de preços

9.4. Em se tratando de contratação para registro de preços, caso adotado o critério de julgamento de menor preço ou
de maior desconto por grupo de itens, o critério de aceitabilidade serão por preços unitários. 
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Exigências de habilitação

9.5. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.6. pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins
de identificação em todo o território nacional;

9.7. empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

9.8. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor;

9.9. sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;

9.10. sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020;

9.11. sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.12. filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.13. sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro
de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.13.1 Autorização de Funcionamento (AFE) vigente, emitida pela ANVISA, para os produtos abrangidos pela RDC nº 16, de 1º de abril
de 2014, da ANVISA;

9.13.2 Autorização de Funcionamento (AE) vigente, emitida pela ANVISA, para os produtos abrangidos pelo art. 3º da RDC nº 16, de 1º
de abril de 2014, da ANVISA;

9.13.3 Licença Sanitária Estadual ou Municipal vigente (verificar e indicar a legislação estadual ou municipal incidente).

9.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso;

9.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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9.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.21. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;[A8] 

9.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

9.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros
de contribuintes estadual e municipal.

 

Qualificação Técnica

9.24. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto
desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, , em
número mínimo de 10% (dez por cento) da quantidade disposta neste Termo de Referência.  Em caso de terceirização da adaptação, o atestado poderá ser
em nome da implementadora/adaptadora.

9.24.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de
forma concomitante.

9.24.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

9.24.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando
solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o
objeto contratado, dentre outros documentos.

 

Disposições gerais sobre habilitação

9.34. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.35. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou
da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

9.36. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

9.37. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso
daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.38   g. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
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10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio
de lances. A não divulgação do orçamento da licitação é fundamentada na necessidade de proteger o interesse
público e garantir que os recursos sejam alocados de forma responsável e eficaz.

10.2. Ao não revelar o valor orçado, os licitantes não serão influenciados pelo valor estimado. Isso favorece um
ambiente de concorrência mais saudável. Os licitantes competem entre si com base em suas próprias análises de
custos e no valor que acreditam ser justo para o serviço ou produto em questão.

10.3. Isso estimula a criatividade e a busca por soluções mais eficazes e econômicas, em vez de se limitar a igualar
ou ficar ligeiramente abaixo do valor orçado. A divulgação do orçamento pode, em alguns casos, incentivar a
formação de conluio entre os licitantes, levando a práticas antiéticas ou anticoncorrenciais. Quando os concorrentes
conhecem o valor estimado, podem ajustar suas propostas para maximizar seus lucros, em detrimento do interesse
público. Ao manter o orçamento em sigilo, o risco de tais comportamentos é reduzido.

10.4. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

           10.4.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do
disposto na alínea “d” do inciso II do capu  do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;t

       10.4.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

10.4.3.  serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a
contratação; ou 

      10.4.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou instrumento11.1. 
equivalente.

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Em cumprimento ao art. 10 da Instrução Normativa SEGES nº 81/2022, informa-se que não há necessidade de
classificar o presente Termo de Referência, nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

12.2.  As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas [exceto o custo
estimado da contratação, que possui caráter sigiloso até o julgamento das propostas 
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13. ANEXO I Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato

(Compra com entrega imediata e integral de bens adquiridos, sem previsão de obrigações futuras, 
inclusive quanto à assistência técnica, independentemente do valor - art. 95, inciso II, da Lei n. 14.133

/2021)

 

1 . FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

1.1. O adjudicatário terá o contado a partir da data de sua convocação, para aceitar oprazo de 5 (cinco) dias, 
instrumento equivalente ao contrato através da Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas.

1.2. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela
Administração.

1.3. O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de que:

1.3.1. referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as disposições da Lei nº 14.133
/2021;

1.3.2. o Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Termo de Referência e em seus
anexos, conforme Termo de Ciência e Concordância (Anexo II).

 

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência, na forma do artigo 105 da Lei
n° 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto
não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do Contratado,
previstas neste instrumento.

 

 

3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.1. São obrigações do Contratante:

3.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de
Referência e seus anexos;

3.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

3.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado
ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas
sejam as mais adequadas;

3.1.4.  Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

3.1.5.  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no Termo de Referência e neste Anexo;

3.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;
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3.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

3.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

    3.1.8.1 A Administração terá o prazo de , a contar da data do protocolo do requerimento para 15 (quinze) dias
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

3.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
Contratado no prazo máximo de  15 (quinze) dias.

3.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

3.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda
que vinculados à execução do objeto contratual, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

4.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste Anexo, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,
ainda, as obrigações a seguir dispostas:

4.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português ; 

4.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor;

4.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

4.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor contratuais ou autoridade superior e
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

4.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal contratual, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados; 

4.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

4.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização contratual, junto com a Nota Fiscal
para fins de pagamento, os seguintes documentos:

    4.1.7.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

    4.1.7.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

       4.1.7.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou
sede do Contratado;

    4.1.7.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

    4.1.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
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4.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao Contratante e não poderá onerar o objeto da contratação;

4.1.9. Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que
se verifique no local da execução do objeto contratual.

4.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

4.1.11. Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta;

4.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação;

4.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela fiscalização
contratual, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

4.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto;

4.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133,
de 2021;

4.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;

 

5. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

5.1. A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do
prazo estipulado para tanto.

5.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para a contratação.

5.3. Quando a não conclusão do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do Contratado:

    5.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

    5.3.2. poderá a Administração optar pela extinção contratual e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei
para a continuidade da execução contratual.

5.4. A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, ou antes do prazo fixado,
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

    5.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

    5.4.2.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não
restringir sua capacidade de concluir o objeto.

implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo          5.4.2.1. Se a operação 
para alteração subjetiva.

5.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
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    5.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

    5.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

    5.5.3. Indenizações e multas.

5.6. A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese
em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

5.7. A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que tenha desempenhado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão
contratuais, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau.

6. DOS CASOS OMISSOS

omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021,6.1. Os casos 
e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.[A17] 

7. ALTERAÇÕES

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação.

7.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.[A18] 

7.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

7.5. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. FORO

8.1. Fica definido o Foro da Justiça Federal em Brasília, Seção Judiciária do Distrito Federal para dirimir os litígios que
decorrerem da execução contratual que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº
14.133, de 2021.

14. ANEXO II TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

 

.

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ANDERSON CADETE DA SILVA
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 23/03/2026 às 10:31:55.

 

 

 

 

 

 

HELLEN KARINE DA CUNHA CARREIRO CHERMONT
Membro da comissão de contratação
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